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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
PARECER Nº 538/2022 

 

Processo nº 1889930/2022 

Requerente: VITORIA CAMARA MUNICIPAL 

Assunto: AUTÓGRAFO DE LEI 

Resumo: Autógrafo de lei 

 

À SEGOV/GAB 

Sr. Secretário Municipal 

 

RELATÓRIO 

 

A SEGOV solicita desta Procuradoria a análise jurídica do 

Autógrafo de Lei constante da sequência de nº 0, cuja 

ementa é a seguinte: “Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

prestação de socorro aos animais atropelados, e dá outras 

providências”. 

 

Na sequência de nº 5 há manifestação favorável da SEMMAM 

à sanção da lei.  

 

É o breve relatório. 

 

FUNDAMENTAÇÃO e CONCLUSÃO 

 

Versa o presente sobre o Autógrafo de Lei nº 11.518/22, 

referente ao Projeto de Lei nº 145/2021, de autoria do 

Vereador Leandro Piquet, que pretende estabelecer 
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obrigatoriedade da prestação de socorro aos animais 

atropelados. 

 

Embora entendamos louvável a iniciativa do Nobre Vereador 

que tem como objetivo a proteção de animais, o objeto 

real da proposição é uma norma de trânsito, uma vez que 

obriga os condutores e passageiros de veículos a prestar 

socorro caso atropelem algum animal que esteja 

transitando em vias públicas. 

 

O artigo 1º do Código de Trânsito Brasileiro [Lei nº 

9.503/97] considera trânsito a utilização das vias por 

pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, 

conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, 

estacionamento e operação de carga ou descarga, in 

verbis: 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas 

vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das 

vias por pessoas, veículos e animais, isolados 

ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de 

circulação, parada, estacionamento e operação 

de carga ou descarga. 

 

Em razão de o objeto do autógrafo não tratar somente de 

proteção animal, mas, em verdade, de criar nova norma de 

trânsito, haja vista obrigar a motoristas e passageiros a 
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prestar socorro a animais atropelados, o presente projeto 

de lei acaba por violar o art. 22, XI, da Constituição 

Federal, que dispõe sobre a competência privativa da 

União para legislar sobre o tema: 

 

Art. 22. Compete privativamente à União 

legislar sobre: 

(...) 

XI - trânsito e transporte;  

 

Desse modo, a proposta de se obrigar condutores e 

passageiros a prestar socorro ao animal atropelado no 

Município de Vitória, sob pena de multa, é matéria afeta 

à União Federal, visto que se trata de tema inerente à 

infração de trânsito. 

 

Pelo exposto, por entendermos tratar-se de matéria de 

iniciativa privativa da União, opinamos pelo veto total 

com fulcro no art. 83, § 2º, da LOMV. 

 

É o parecer. 

 

Vitória-ES, 18 de abril de 2022. 

 

 

TAREK MOYSES MOUSSALLEM 

Procurador Geral do Município 

Matrícula nº 629448 - OAB-ES nº 8.132 
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